
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2025   |     EDIÇÃO N°  2329 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 09 de julho de 2025     |      PÁGINA: 1

DECRETO Nº 043/2025.

SÚMULA: “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE ADEQUAÇÃO
E PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, A ESTRADA VICINAL - SI 13 – JOAQUIM DE
SOUZA PINTO, CONFORME ESPECIFICA”.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO, ÉLCIO JOSÉ VIDAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que compete ao Município, com o apoio do Estado e da União
promover a pavimentação de estradas vicinais permitindo a livre circulação de
pessoas, bens e serviços, possibilitando a melhoria da qualidade de vida da
população;

CONSIDERANDO o Programa Rota do Progresso, instituído pelo Decreto Estadual
nº 7.794, de 31 de outubro de 2024, tendo por objeto fomentar o desenvolvimento
regional dos municípios que especifica.

DECRETA

Art.1º.  Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de adequação e
pavimentação em CBUQ, a Estrada Vicinal SI-13 - Joaquim de Souza Pinto,
localizada no bairro Água da Onça, com extensão de 6.025 metros com início na
Rua Maria de Lourdes Biscaro – Longitude UTM: 638829.00 m E - Latitude UTM:
7370984.00 m S e término: PRC – 272 – Longitude UTM: 634641.00 m E - Latitude
UTM: 7373362.00 m S.

Art. 2º. Todas as propriedades privadas ou públicas ficam obrigadas a receber
as águas do escoamento da estrada, desde que tecnicamente conduzidas,
podendo essas águas atravessar tantas quantas forem as outras propriedades à
jusante - observando-se que para finalidade específica de conservação do solo
inexistem divisas entre as propriedades - até que sejam moderadamente
absorvidas.

Parágrafo único.  Em nenhuma hipótese haverá indenização pela área ocupada
pelos canais de escoamento construídos para este fim.

Art. 3º. Compete aos proprietários, arrendatários, parceiros ou usuários a qualquer
título, sob pena de sanções previstas em lei:

I - a conservação, limpeza e desobstrução dos cursos d‘água ou valas existente
em suas propriedades, visando impedir a erosão, assoreamento e a represamento
de águas pluviais nas estradas vicinais;
II - a execução das obras e serviços que impeçam as águas pluviais de atingirem
a faixa da estrada, tanto nas áreas cultivadas - culturas anuais ou perenes - como
nas estradas particulares e arredores;
III - receber, através de aplicação de técnicas conservacionistas apropriadas, as
águas pluviais provenientes das estradas, sempre que a topografia assim o exigir;
IV - promover a retirada de lodo e qualquer matéria indesejável de sua propriedade
que prejudiquem a condução das águas pluviais ao longo de seu terreno, através
das técnicas apropriadas;
V - realizar podas regulares em cercas vivas de sua propriedade, mantendo as
plantas no limite da faixa de domínio, de maneira a garantir livre passagem para
manutenção;
VI - providenciar a feitura de sangrias nas cercas vivas, sempre respeitando os
critérios técnicos de condução das águas pluviais, garantindo o perfeito
escoamento das águas e não provocando erosão em seu terreno;
VII - não utilizar a faixa das estradas rurais para fins adversos à sua finalidade.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ/PR, EM
08 DE JULHO DE 2025.

ÉLCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 044/2025.

SÚMULA: “SUPLEMENTA O DECRETO Nº 051/2024, QUE APROVOU O
LOTEAMENTO ‘PORTAL VILLAGE’, PARA INCLUIR O CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS, DEVIDAMENTE APROVADO E A
INDICAÇÃO DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE
INFRAESTRUTURA, CONFORME ESPECIFICA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 64, inciso XXVIII, da Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 18 da Lei Federal nº 6.766/1979, que
estabelece os requisitos para o registro de loteamento perante o Registro de
Imóveis;

CONSIDERANDO que o cronograma físico-financeiro do Loteamento “Portal
Village” foi formalmente aprovado pelo Departamento de Engenharia do Município;

CONSIDERANDO que o loteador apresentou como garantia de execução das
obras pendentes o imóvel urbano registrado sob a matrícula nº 4.165, da Serventia
de Registro de Imóveis de Wenceslau Braz/PR, avaliado em R$ 833.200,00
(oitocentos e trinta e três mil e duzentos reais), conforme laudo de avaliação emitido
pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens, nomeada pela Portaria nº 130/
2025;

DECRETA

Art. 1º.  Este decreto suplementa o Decreto Municipal nº 051/2024, para incluir,
como anexo, o cronograma físico-financeiro de execução das obras do
Loteamento “Portal Village”, elaborado e aprovado pelo Departamento de
Engenharia do Município.

Art. 2º.  Fica expressamente reconhecida a aprovação técnica do referido
cronograma, conforme exigência do parágrafo único do artigo 2º do Decreto nº
051/2024.

Art. 3º.  Para garantia da execução das obras de infraestrutura remanescente, no
valor total de R$ 815.000,00 (oitocentos e quinze mil reais) , o loteador
apresentou o imóvel registrado sob a matrícula nº 4.165, situado à Rua Dona
Valdomira da Silva Izac, Centro, Santana do Itararé – PR, contendo barracão de
alvenaria com 224,00 m², o qual será caucionado ao Município, conforme
instrumento específico, para fins de registro junto ao Cartório competente.

Art. 4º.  O cronograma anexo e o termo de caução do imóvel referido no artigo
anterior integrarão o processo de registro do loteamento junto à Serventia de
Registro de Imóveis da Comarca de Wenceslau Braz/PR.

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 09 DE JULHO DE 2025.

ÉLCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 009/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM
DE PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 03.050.725/0001-82
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA OS
SETORES DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
MEIO AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

Valor: R$ 177.788,00 (cento e setenta e sete mil setecentos e oitenta e oito reais).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 08/07/2025.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 08/07/2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 009/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 58.619.644/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA OS
SETORES DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
MEIO AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

Valor: R$ 218.620,00 (duzentos e dezoito mil seiscentos e vinte reais).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 08/07/2025.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 08/07/2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 009/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: J P BELEZE - EPP
CNPJ: 54.054.937/0001-79
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS PARA OS
SETORES DE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA, URBANISMO, RODOVIÁRIO E
MEIO AMBIENTE, DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES.

Valor: R$ 227.358,00 (duzentos e vinte e sete mil trezentos e cinquenta e oito
reais).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 08/07/2025.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 08/07/2026.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
PRESENCIAL 008/2025

Tendo em vista as manifestações e atos precedentes, face aos autos do presente
Processo Licitatório, referente ao Pregão Presencial 008/2025, referente à
Aquisição de gêneros alimentícios destinados aos setores da
municip alidade , com entrega fracionada, pelo período de 12 meses, ADJUDICO
E HOMOLOGO o procedimento licitatório, com fundamento no Inciso IV, do Artigo
71, da Lei 14.133/2021, em favor dos licitantes vencedores:

COUTINHO E SENE COUTINHO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n.º
05.556.700/0001-80, no valor de R$: 597.051,20 (quinhentos e noventa e sete mil
cinquenta e um reais e vinte centavos).

L FERRAZ DE OLIVEIRA – COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrito
no CNPJ sob o n.º 06.298.429/0001-93, no valor de R$: 663.593,45 (seiscentos
e sessenta e três mil quinhentos e noventa e três reais e quarenta e cinco centavos).

Santana do Itararé, 08 de julho 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 006/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: TRATORDIESEL LTDA
CNPJ: 85.205.284/0001-05
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 0KM COM CONJUNTO
DE PLAINA NIVELADORA E CONCHA DIANTEIRA, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, REFERENTE AO CONVÊNIO SEI/
MAPA Nº 32953039 – TRANSFEREGOV.BR Nº 940686/2023.

Valor: R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 09/07/2026.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2025
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 003/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 11.938.604/0001-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 4X4 0
KM, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA,
REFERENTE AO CONVENIO SPOA/SE/MAPA Nº 956209/2024 –
TRANSFEREGOV.BR Nº 005144/2024.

Valor: R$ 398.000,00 (trezentos e noventa e oito mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 09/07/2026.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025

REGISTRO DE PREÇOS

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIV A PARA ME, EPP E MEI (LC Nº 123/2006
ALTERADA PELA LC Nº 147/2014).

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que às 09:30
horas do dia 23/07/2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da
informação – INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as
especificações do edital, para Aquisição de suplementos nutricionais, diet as
enterais e fórmulas infantis para atender a demanda dos pacientes
assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma parcelada pelo
período de 12 (doze) meses. Informações e esclarecimentos relativos ao edital,
modelos e anexos poderão ser solicitados junto a Pregoeira,  telefone (043) 3571-
7151 ramal 202 e-mail licit acaosant ana@outlook.com . A Pasta Técnica, com
o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão
ser examinados no seguinte endereço eletrônico: https://
transparencia.betha.cloud/#/ZAA6t2_GdA4J1ZCwMJsJgw==/consulta/
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146396- ou presencialmente no endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184,
Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min às 11h00min e
das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3571-7151 / 3571-7152,
ramal 202.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2025.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
PREGOEIRA

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa PAULO
LOPES PEREIRA & CIA LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 84.923.994/
0001-08, para o fornecimento de tubos de concreto e anéis de redução em
concreto, para atender  a Secretaria Municipal de Obras Públicas e
Saneamento , no valor total de R$ 59.099,00 (cinquenta e nove mil e noventa e
nove reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
AMANDA FERREIRA BRITO - ME  inscrita no CNPJ sob o nº 57.833.374/0001-
05, para o fornecimento de cobertas destinadas aos alunos do Centro
Municipal de Educação Infantil - CMEI, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, no valor total de R$ 3.298,50 (três mil duzentos
e noventa e oito reais e cinquenta centavos).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 009/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato do Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou inexigível a
Licitação com fundamento no artigo 74 inciso I, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal 015/2023, a favor dos produtores
cadastrados em nosso município conforme a Chamada Publica 001/2025 os
Senhores (as), BENEDITO SOARES, FRANCISCO ROQUE DE SOUZA, MARIA
DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS, JULIO PIRES, ELOIZA VITORIA
DA SILVA CUSTODIO, MARIA CRISTINA IZAC MATOZINHO, SILVIO
APARECIDO SANTESSO, MARILZA  DE OLIVEIRA MATOZINHO ALVES,
MIYOKO SATO, DIEIZAN TOCHIMI JUNIOR SATO, IZAURA SIMONE
MATOZINHO SILVA, JANDIRA  APARECIDA DE CARVALHO ALVES,
GIVANILDO JOSE DE OLIVEIRA, IRANI DA  SILVA SANTOS, FLAVIO DE
JESUZ DA SILVA, SANDRA  DE FATIMA PEREIRA SILVERIO, LEANDRO
MARÇAL FERREIRA e CRISTIANO RODRIGO JOSÉ ALVES, para aquisição
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural para a merenda escolar destinado ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação/PNAE durante o período de 2025, em atendimento ao
disposto no § 1º art.14, da Lei nº 11.947/2009, e nas Resoluções do FNDE relativas
ao PNAE, Resoluções FNDE nº 26/2013, nº 04/2015, nº 06/2020 e nº 21/2021,
destinados à alimentação escolar para a Escola Municipal e Centro Municipal de
Educação Infantil.

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso VIII, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal 015/2023, a favor da empresa
DUGNANI FRAZILLI & CIA  LTDA - EPP inscrito no CNPJ sob o nº 49.799.984/
0001-01, para fornecimento emergencial de um fogão industrial, destinado
ao atendimento das demandas do Centro Municipal de Educação Infantil –
CMEI, do município de Santana do Itararé/PR , no valor total de R$ 2.610,00
(dois mil seiscentos e dez reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 09 de julho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. BENEDITO SOARES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 1.298,60 (um mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. CRISTIANO RODRIGO JOSÉ ALVES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 16.146,28 (dezesseis mil cento e quarenta e seis reais e vinte e oito
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. DIEIZAN TOCHIMI JUNIOR SATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 6.059,90 (seis mil cinquenta e nove reais e noventa centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. ELOIZA VITORIA DA SILVA CUSTODIO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 1.906,85 (um mil novecentos e seis reais e oitenta e cinco centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. FLAVIO DE JESUZ DA SILVA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 21.468,60 (vinte e um mil quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 032/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. FRANCISCO ROQUE DE SOUZA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. GIVANILDO JOSE DE OLIVEIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 3.975,00 (três mil novecentos e setenta e cinco reais).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. IRANI DA SILVA SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. IZAURA SIMONE MATOZINHO SILVA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 1.906,85 (um mil novecentos e seis reais e oitenta e cinco centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 036/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. JANDIRA  APARECIDA DE CARVALHO ALVES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 15.912,68 (quinze mil novecentos e doze reais e sessenta e oito
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. JULIO PIRES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 24.188,70 (vinte e quatro mil cento e oitenta e oito reais e setenta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. LEANDRO MARÇAL  FERREIRA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 19.578,50 (dezenove mil quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. MARIA  CRISTINA IZAC MATOZINHO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 9.755,53 (nove mil setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e
três centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. MARIA  DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 30.625,50 (trinta mil seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 041/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. MARILZA  DE OLIVEIRA MATOZINHO ALVES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 7.174,25 (sete mil cento e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. MIYOKO SATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 4.550,88 (quatro mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e oito
centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sra. SANDRA  DE FATIMA PEREIRA SILVERIO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 7.183,20 (sete mil cento e oitenta e três reais e vinte centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2025
REFERENTE À CHAMADA PUBLICA 001/2025 – PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº. 009/2025. NOS TERMOS DO ART. 74,
INC. I DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADO: Sr. SILVIO APARECIDO SANTESSO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DESTINADO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA A
ESCOLA MUNICIPAL E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO/PNAE.

Valor: R$ 8.086,88 (oito mil oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 09/07/2025.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2025.
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA

ATA DA 4ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ.

Aos 05 dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, nas dependências do
Centro Cultural Prefeito Antônio de Oliveira (Clube), situado na Rua José Benedito
da Silva, 85, foi realizada a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa, com inicio as 08:00. Dando inicio a Conferência foi realizado o
credenciamento dos participantes, sendo que junto ao convite da 4ª Conferência
foi enviado também um link para inscrição pelo forms, sendo assim aqueles que
fizeram sua inscrição pelo link apenas assinaram para comprovar sua presença
e aqueles que ainda não tinham feito a inscrição realizaram a mesma de forma
manual. A seguir deu-se a abertura da 4ª Conferência, com a formação da mesa
de autoridades que contou com a presença do Prefeito Municipal Élcio José Vidal,
Vice-prefeito Joás Ferraz Michetti, Primeira Dama Marilaine Joaquim Vidal,
vereador Eder de Jesus Silveira, representando o Conselho Municipal dos Direitos
da pessoa idosa a conselheira Larissa Maria Consani Barbosa de oliveira Paiva
e também representando o Lar para Idoso Paulo Izac, Secretária Municipal de
Assistência Social Maria Elazir Maia Michetti, Secretária Municipal de Educação
Daniele Patriarca da Silva, Secretária Municipal de Cultura Solaine Aparecida
Palmonari, Secretário Municipal de Saúde Marcos Vinícius Rangel Torres,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Industrial e Econômico Elias José de
Freitas e a Presidente do Conselho Tutelar Hemyliane Mayara Queiroz. Foi aberta
a palavra para os membros da mesa de autoridades e a seguir os mesmos foram
convidados a tomar seus lugares na plenária. Seguiu-se a leitura e aprovação do
regimento interno, aprovado por toda a plenária e a ministração da palestra Magna
da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa pela Sra. Maria
Aparecida Finotti Oliveira, Assistente Social, mestre em Psicologia Social e
consultora em Políticas Sociais, com o tema “Envelhecimento com Dignidade:
Desafios e propostas para uma velhice saudável.” Seguindo o evento foi feito a
divisão dos grupos de trabalho para discussão dos eixos temáticos da
Conferência, tendo em cada grupo um facilitador para auxiliar nos debates e
registros das propostas, sendo os seguintes eixos: EIXO 1 - Financiamento das
políticas públicas para ampliação e garantia dos direitos sociais; EIXO 2 -
Fortalecimento de políticas para a proteção à vida, à saúde e para o acesso ao
cuidado integral da pessoa idosa; EIXO 3 - Proteção e enfrentamento contra
quaisquer formas de violência, abandono social e familiar da pessoa idosa; EIXO
4 - Participação social, protagonismo e vida comunitária na perspectiva das
múltiplas velhices; e EIXO 5 - Consolidação e fortalecimento da atuação dos
conselhos de direitos da pessoa idosa como política do estado brasileiro. Ficando
assim elencadas, conforme planilha abaixo, as propostas aprovadas pela plenária
da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de
Santana do Itararé:
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Dando continuidade, deu-se a eleição dos delegados indicados para a 8ª
Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Paraná, a qual será
realizada de 30 de setembro a 02 de outubro de 2025 em Foz do Iguaçu, sendo
que a vaga destinada ao nosso município foi da Sociedade Civil, ficando a senhora
Larissa Maria Consani Barbosa de oliveira Paiva, representando a ILPI Lar para
idoso Paulo Izac eleita por todos os presentes como delegada titular e como sua
suplente ficou eleita a senhora Edna Ferreira Alves Pereira, representando os
usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Após os
representantes eleitos agradecemos a presença de todos em nossa 4ª
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e seguiu-se o encerramento
do evento e um lanche de confraternização. Nada mais havendo a constar, eu
Vanessa Rita de Cássia Fermino lavrei a presente ata com lista de presença em
anexo.

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2025.

Às 14:00 horas do dia 08 do mês de Julho do ano de 2025, na sala de reuniões
da Câmara Municipal de Santana do Itararé, reuniu o Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria – CAM 03/
2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI DA  ROSA, o senhor
JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente á Dispensa de Licitação 004/2025, destinado a Contratação de
empresa de Prestação de Serviços de Limpeza e Copeiragem do Prédio
do Poder Legislativo Municipal, pelo período de 12 meses, para atender as
necessidades da instituição. Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/
2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º
da Lei 14.133/2021, obteve a realização de três orçamentos para cotação de
preço, os quais foram com as seguintes empresas: MARCELO ROBERTO
PINTO - ME inscrita no CNPJ sob o nº 10.730.305/0001-02  apresentou sua
proposta no valor total de R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais), a
Empresa ANA CLAUDIA  DE ASSIS GUIMARAES - ME inscrit a no CNPJ sob
o nº 51.273.864/0001-18 apresentou sua proposta no valor total de R$ 23.040,00
(vinte e tres mil e quarenta reais), e a Empresa ANGELA MARIA DA SILVA - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 33.252.916/0001-98 apresentou sua proposta no
valor total de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais). Na
sequencia houve a publicação no Diário Oficial do Município, no dia 02 de julho
de 2025, Edição 2326, onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para
apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou nao houve proposta
adicional. Diante disso declaro vencedor conforme o critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM à empresa MARCELO ROBERTO PINTO - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 10.730.305/0001-02 , que apresentou o menor preço
no orçamento do presente certame. Assim convoco a empresa MARCELO
ROBERTO PINTO - ME, para apresentar as documentações que comprove reunir
as condições necessárias para contratar com a Administração, conforme item 11
e subitens do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis para as devidas
formalidades, em conformidade com regra disposta no aviso publicado
supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos
trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI , lavrei a presente ata que
depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe
de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
            AGENTE DE CONTRATAÇÃO                           EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO
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14 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 09 de July de 2025, 23:41:02

2329diario09julho2025 pdf
Código do documento 78780e70-eb77-447b-9af4-c17c9c5f4379

Assinaturas
Elcio José Vidal
diario-oficial@santanadoitarare.pr.gov.br
Assinou

Eventos do documento

09 Jul 2025, 23:39:33
Documento 78780e70-eb77-447b-9af4-c17c9c5f4379 criado por ELCIO JOSÉ VIDAL (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-
a8b633e0af84). Email:diario-oficial@santanadoitarare.pr.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-07-09T23:39:33-03:00

09 Jul 2025, 23:40:19
Assinaturas iniciadas por ELCIO JOSÉ VIDAL (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-a8b633e0af84). Email: diario-
oficial@santanadoitarare.pr.gov.br. - DATE_ATOM: 2025-07-09T23:40:19-03:00

09 Jul 2025, 23:40:36
ELCIO JOSÉ VIDAL Assinou (9205e3bb-ad99-4c21-9ead-a8b633e0af84) - Email: diario-
oficial@santanadoitarare.pr.gov.br - IP: 164.163.97.149 (164-163-97-149.isp.infomaistelecom.com.br porta: 38302)
- Documento de identificação informado: 572.240.309-10 - DATE_ATOM: 2025-07-09T23:40:36-03:00

Hash do documento original
(SHA256):4225f1561d02bd8a032525394c308fd408c2fe97d9263514516476087c9c0982
(SHA512):8b3b30b3fba1ff5b60db09f32c5e5a3db8c48c2ff06ba7445a47a62cd4d1c49e3a6f19cf2dc19b9d1f8150930989a9584a3bb0dcc00e815b1ddd22f642b9da4a

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.


		2025-07-09T23:41:10-0300




